LEI N.º 2.004, DE 21/05/99

Autoriza o Executivo Municipal a desapropriar para fins de abertura de rua, a área pertencente a COHAB cuja localização menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a desapropriar faixa de terra necessária a implantação de avenida na área localizada á Avenida Acesita, entre o nº 1.787 e avenida Sanitária, no Bairro Primavera.

Art. 2º ​- Na mencionada área será implantada a via de acesso ao novo Parque de Exposição Agro-Pecuárias José Rodrigo de Almeida e o Clube do Cavalo de Timóteo, bem como, ao Condomínio do Lago cujas unidades residenciais serão em futuro próximo construídas.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de maio de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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